
 S E Ç Ã O  D E  C O M P R A S  E  L I C I T A Ç Õ E S   

 Jundiaí, 16 de janeiro de 2020  
 

 
A 
TODAS AS LICITANTES 

Ref.: Modo de Disputa Aberto 10/2019 - PROCESSO DAE nº 5269/2019 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a realização de serviços de plantio de mudas 
arbóreas nativas, de ocorrência regional, incluindo serviços de manutenção (tratos culturais pós 
plantio), com fornecimento de mudas e insumos necessários. 
 

ERRATA – REFERENTE A TABELA DO ITEM 4 DO ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA.  
 

Onde se lê: 

Item Área (ha) SARE Bairro Número de mudas* 

1 0,0800 *** Roseira 200 

2 0,0600 15331 Roseira 150 

3 0,1500 15337 Ivoturucaia 375 

4 0,4400 13793 Ivoturucaia 1.100 

5 1,2000 *** Ivoturucaia 3.000 

6 0,6000 15501 Mato Dentro 1.500 

7 0,0680 25184 Caxambu 170 

8 0,6635 25183 Caxambu 1.660 

9 1,0300 *** Ivoturucaia 2.575 

10** 7,6600 *** Horto Florestal 2.000 

SOMA 11,9515     12.730 

 
 

 
Leia-se:  

Item Área (ha) SARE Bairro Número de mudas* 

1 0,0800 *** Roseira 200 

2 0,0600 15331 Roseira 150 

3 0,1500 15337 Ivoturucaia 375 

4 0,4400 13793 Ivoturucaia 1.100 

5 1,2000 *** Ivoturucaia 3.000 

6 0,6000 15501 Mato Dentro 1.500 

7 0,0680 25184 Caxambu 170 

8 0,6635 25183 Caxambu 1.660 

9 1,0300 *** Ivoturucaia 2.575 

10** 7,6600 *** Horto Florestal 1.352 

SOMA 11,9515     12.082 



ERRATA – REFERENTE A TABELA DO ITEM 7 DO ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA.  
 

Onde se lê: 
 

Item Nº de Mudas Nº Mínimo de Espécies 

1 200 20 

2 150 15 

3 375 30 

4 1.100 40 

5 3.000 60 

6 1.500 50 

7 170 17 

8 1.660 50 

9 3.000 60 

10 2.000 Conforme Anexo I 

 

Leia-se:  
 

Item Nº de Mudas Nº Mínimo de Espécies 

1 200 20 

2 150 15 

3 375 30 

4 1.100 40 

5 3.000 60 

6 1.500 50 

7 170 17 

8 1.660 50 

9 3.000 60 

10 1.352 Conforme Anexo I 

 
 

 Essa quantidade já estava prevista conforme item 6.2 “Ao todo está previsto o plantio 

direto de 1.352 (mil, trezentas e cinquenta e duas) mudas, nos primeiros 24 meses 

após...” 

 

Ficam ratificadas as demais clausulas e condições do Edital e seus anexos 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Thabata da Costa O. Motta Martim de França Silveira Ribeiro 
Seção de Compras e Licitações Diretoria de Mananciais 

 
 


